
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Licitações

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90001/2024 -
SJMG

 
 
CONTRATANTE (UASG): 90059
 
 
OBJETO:
Contratação exclusiva de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte
(ME/EPP), para prestação dos serviços de natureza continuada de
manutenção preventiva, corretiva e emergencial, nos motogeradores
instalados nos Edifícios do Tribunal Regional Federal - 6ª Região e Justiça
Federal - Seção Judiciária de Minas Gerais, conforme tabela constante do
subitem 1.1 do Anexo I - Termo de Referência, e conforme condições e
exigências previstas neste Edital e demais anexos.
 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
 
MENSAL: R$ 3.538,44 (três mil, quinhentos e trinta e oito reais e quarenta e
quatro centavos) referentes ao valor dos serviços
 
 
ANUAL:  R$ 57.461,28 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e um
reais e vinte e oito centavos), sendo:
 
R$ 42.461,28 (quarenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e um reais e
vinte e oito centavos), referentes ao valor dos serviços;
 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) referentes ao valor anual máximo previsto
para eventual aquisição de peças.
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 28/08/2024 às 10h30 (horário
de Brasília)
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
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MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado
 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0015573-28.2023.4.06.8000

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024 - UASG 90059

 

Torna-se público que a Seção Judiciária de Minas Gerais, por meio da Seção de
Licitações - SELIT, sediado na Av. Álvares Cabral nº 1805 – Santo Agostinho – CEP:
30170-00, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133/2021 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital. 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação exclusiva de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP),
para prestação dos serviços de natureza continuada de manutenção preventiva,
corretiva e emergencial, nos motogeradores instalados nos Edifícios do TRF-6 e SJMG ,
conforme tabela constante do subitem 1.1 do Anexo I - Termo de Referência, e
conforme condições e exigências a seguir descritas.

1.2. A licitação será realizada para um único item, constituído por 3 (três)
unidades distintas de motogeradores e por uma previsão para eventual
reposição de peças, conforme a referida tabela do Termo de Referência, devendo o
licitante oferecer proposta para a execução do serviços de manutenção em
todos os motogeradores, em razão do regime de empreitada por preço global.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço para o único item,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP –
Brasil.

   2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF, até o terceiro dia útil anterior à data designada para o recebimento das
propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.  

   2.5.1. A obtenção de benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte. Será exigido do licitante declaração de observância desse
limite na licitação.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

   2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

   2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

  2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

   2.6.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

  2.6.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

   2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.;

   2.6.7. pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação, conforme Resolução n.º 07, de 18 de
outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
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   2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

2.8. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

   3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

   3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

   3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

   3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

  3.3.5. que não possui, em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos
de direção, chefia e assessoramento vinculados às unidades da área encarregada da
licitação deste Tribunal, nos termo  do art. 2º da Resolução nº 7/2005 do Conselho
Nacional de Justiça.
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   3.3.6. que não possui, em seu quadro funcional, cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e assessoramento, bem como de magistrados
vinculados a este Tribunal.

3.4. A falsidade da declaração de que trata o item imediatamente anterior sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

   3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

   3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já
registrado pelo fornecedor no sistema.

3.10. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

   4.1.1. Valor mensal do item (referente ao valor dos serviços);
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   4.1.2. Descrição do objeto, contendo informações similares à
tabela constante do subitem 1.1 do Termo de Referência;

   4.1.3. O valor total anual do serviços de natureza continuada de
manutenção preventiva e corretiva dos motogeradores é a única rubrica
passível de disputa entre as licitantes.

   4.1.4. O valor anual estimado para eventuais ressarcimentos pelo fornecimento de
peças de reposição (previsto no subitem 1.1 da Tabela 1 do Termo de Referência) não
é passível de disputa, mas compõem o VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO.

   4.1.5. O VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO corresponde aos serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos motogeradores, acrescidos do valor
do limite fixo anual para fornecimento de peças eventuais, no importe de R$
15.000,00 (quinze mil reais). Portanto, após a disputa de lances, a empresa que
tiver ficado em primeiro lugar como arrematante, deverá enviar a proposta ajustada
ao lance final da disputa contendo o valor referente ao fornecimento de peças.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nela contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
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para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

   5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

   5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

   5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal do item (referente aos
serviços de manutenção preventiva e corretiva), observadas as informações
constantes do item 4.1 e seus subitens.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 01,00 (um real).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

5.11.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado.
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   5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

   5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

   5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

   5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

   5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

   5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

      5.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

      5.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei, nos seguintes moldes:

5.17.1.2.1. Constatação da existência de penalidades registradas no SICAF
a) Um ponto negativo para cada advertência
b) Três pontos negativos para cada multa
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c) Sete pontos negativos se houver algum impedimento pregresso de licitar e
contratar registrado
 
5.17.1.2.2. Caso os critérios acima não sejam suficientes para desempatar os
licitantes, prosseguirá a uma segunda fase, que consistirá na valoração positiva da
experiência contratual dos licitantes da seguinte forma:
Apresentação de declaração do licitante apresentando a quantidade de contratos
em vigência com a administração pública referente ao objeto da contratação, sendo
acompanhada das declarações de cada órgão atestando o fiel cumprimento das
obrigações contratuais. A cada declaração apresentada da forma descrita, será
atribuído um ponto ao licitante.

      5.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

      5.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

   5.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

      5.17.2.1. empresas brasileiras;

      5.17.2.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

      5.17.2.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

   5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

   5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

   5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

   5.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

5.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

  6.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
 
 6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da Controladoria
Geral da União, disponível no Portal da Transparência
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc ou https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa
jurídica) em nome da empresa licitante e também de seu(s) sócio(s) majoritário(s).
 
  6.1.3. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIAI,
constante do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ou https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa jurídica) em nome da empresa licitante e também
de seu(s) sócio(s) majoritário(s).
 
 6.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: ou https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa jurídica) em nome da empresa licitante.
 
  6.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 9.429,
de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº
3/2018, art. 29, caput)

   6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

   6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

   6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6 . 4 . Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o
procedimento de habilitação.
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com os itens 2.5.1. 

6 .6 . Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

   6.7.1. contiver vícios insanáveis;

   6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

   6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

   6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

   6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.9. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
a proposta de preço, conforme  Termo de Referência.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no item 8.5 ao 8.39 do Termo de Referência ,
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

   7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF.

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
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7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.6. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

   7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,
caput).

7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissoras de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

   7.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado
da solicitação do pregoeiro.

7.8.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

7.9. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.

   7.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º), para: 

   7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
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   7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficacia para fins de habilitação e classificação.

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 7.8.1.

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.14. Em caso de formação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

8. VISTORIA

8.1. A vistoria é facultativa, ficando, contudo, os licitantes cientes de que, após
apresentação das propostas, não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações
posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, em face do
desconhecimento dos serviços a que se refere o objeto desta contratação.

8 .2 . O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado conforme item 4.5 ao 4.8 do
Termo de Referência.

8.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal,
assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação. Tal declaração deverá ser apresentada, se
for o caso, juntamente com o envio da proposta exigida no item 5.18.4 deste edital.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

   9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

   9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa:

   10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

   10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta, em especial quando:

      10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

      10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

      10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

      10.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

   10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

      10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

   10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

   10.1.5. fraudar a licitação

   10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
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      10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

      10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

   10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

   10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

   10.2.1. advertência;

   10.2.2. multa;

   10.2.3. impedimento de licitar e contratar;

   10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

   10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

   10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

   10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

   10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

   10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

   10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

   10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e
10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
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responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4,
10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma
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eletrônica, por envio de e-mail ao endereço licitacao@trf6.jus.br.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

   11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
https://portal.trf6.jus.br/institucional/compras-e-licitacoes/ - link "Licitações
do TRF6/SJMG a partir de 19/08/2022".

12.11. Outros esclarecimentos sobre a presente licitação poderão ser obtidos em dias
úteis, por meio do e-mail licitacao@trf6.jus.br.

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
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12.11.2. ANEXO II - Classificação e dotação orçamentária
12.11.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar
12.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato

 
 

Marcela Júnia Emídio do Carmo

Supervisora da Seção de Licitações
- assinado eletronicamente -

 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Junia Emidio do Carmo,
Supervisor(a) de Seção, em 09/08/2024, às 11:09, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0880527 e o código CRC 2AB2DCE5.

 
Av. Alvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG - www.trf6.jus.br

0015573-28.2023.4.06.8000 0880527v3

Edital de Licitação atualizado (0880527)         SEI 0015573-28.2023.4.06.8000 / pg. 18



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Administração Predial
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Contratação de empresa especializada para realização de manutenção preventiva, corretiva e emergencial,
em caráter continuado, nos grupos moto geradores instalados nos Edifícios do TRF6 e SJMG, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tabela 1:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO

MENSAL

VALOR
ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO

ANUAL

CÓD.
PDM

DESCRIÇÃO
CÓD. PDM

1
 

GMG de 80kVA,
marca Cumins,
gerador de
80kVA, marca
Weg, modelo
com FFFNT e
QTA, tensão de
saída 220V
trifásico

19810
 
 

Unidade
 
 

3

852,11 10.225,32

871
 

Manutenção
gerador
elétrico

 
 
 

GMG de
208kW/260kV,
marca Cumins, 6
cilindros,
modelo C200D6,
modelos do
motor 6CTAA
8.3-G1,
carenado,
capacidade da
bateria 150A/h

1.364,39 16.372,68

GMG 110 kVA,
marca Stemac,
gerador 110kVA,
marca Weg,
modelo com
FFFNT e QTA,
tensão de saída
220V trifásico

1.321,94 15.863,28

1.1

Previsão de
verba para peças
e serviços não
inclusos na
contratação

 
 
 
 

15.000,00  
 

 
Total estimado anual: 57.461,28  

 

 
1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de engenharia, conforme
justificativa constante no item I do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 1(um) ano, contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por até
5 (cinco) anos, na forma do artigo 106 e incisos, da lei 14.133/2021.

1.3.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os equipamentos pertencem a atividade
crítica, uma vez que a ocorrência de falhas pode acarretar prejuízos na continuidade dos serviços dos ativos
de TI e impactar na segurança dos usuários dos 3 edifícios e que as manutenções preventivas e corretivas
mensais garantem o perfeito funcionamento em caso de falta de energia e a solução de eventuais problemas
são executadas imediatamente. Dessa forma, a vigência plurianual é mais vantajosa para a Administração. 

1 .4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global, conforme
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justificado no Item I do Estudo Técnico Preliminar.
1.5 A disputa será com participação exclusiva de ME/EPP, nos termos do art. 48, I, da LC 123/2006.
1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das
informações básicas deste Termo de Referência.

2.2.1 A proposta está em consonância com o Planejamento Estratégico da Justiça Federal 2021/2026,
aprovado pela Resolução N.668/2020 do Conselho da Justiça Federal - CJF.

2.2.1.1 Objetivo estratégico: Garantir a infraestrutura adequada ao funcionamento do CNJ.
2.2.1.2 Indicador: Satisfação dos usuários com a estrutura física do CNJ.
2.2.1.3 Meta: Alcançar nota média de 70%, ano a ano, até 2026.
2.2.1.4 Iniciativa: contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva dos grupos
geradores dos Eds. do TRF6 e SJMG.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1 Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Manual de Sustentabilidade das Compras e
Contratos do Conselho da Justiça Federal - CJF e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitada, declaração ou certificado que comprovem a
destinação final dos resíduos gerados nos serviços prestados.
4.1.2 A Contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequados do óleo lubrificante usado ou
contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos
seguintes procedimentos:

4.1.2.1 Recolher os óleos lubrificantes usados ou contaminados de forma segura, em lugar acessível à
coleta, em recipientes adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio
ambiente;
4.1.2.2 Adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificantes usado ou contaminado venha
a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, evitando a
inviabilização da reciclagem;
4.1.2.3 Alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente ao ponto de recolhimento
ou coletor autorizado, exigindo: a) a apresentação pelo coletor das autorizações emitidas pelo órgão
ambiental competente e pelo órgão regulador da indústria do petróleo para a atividade de coleta; b) a
emissão do respectivo Certificado de Coleta.
4.1.2.4 recolher, preferencialmente nas instalações dos revendedores, os óleos usados ou
contaminados provenientes dos GMGs. A Contratada deverá proceder a logística reversa ou outra
destinação final ambientalmente adequada quando substituir baterias, conforme previsto na Lei
12.305/2010. Essa prática é considerada como uma ideia de apoio ao ciclo de vida do produto, um
prolongamento da logística desde sua fabricação até seu retorno para correta destinação.

4.2 Aplicam-se à presente contratação os critérios de sustentabilidade previstos na legislação aplicável, em
especial:

a) Lei 9.605, de 12/2/1998 - dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências;
b) Decreto 2.783, de 17/9/1998 - dispõe sobre proibição de aquisição de produtos ou equipamentos que
contenham ou façam uso das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDO, pelos órgãos e pelas
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências;
c) Decreto 6.514, de 22/7/2008 - dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente,
estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências;
d) Decreto 6.686, de 19/12/2008 - altera e acresce dispositivos ao Decreto 6.514, de 22/7/2008, que dispõe
sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo
federal para apuração destas infrações;
e) Resolução CONAMA 267, de 14/9/2000 - dispõe sobre a proibição, no Brasil, da utilização das substâncias
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controladas especificadas nos Anexos A e B do Protocolo de Montreal sobre substâncias que destroem a
Camada de Ozônio - SD.
 

Subcontratação
4.3 Não será permitida a subcontratação do objeto a ser licitado.
 
Garantia da contratação
4.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei 14.133/2021, pelas razões
constantes no item III do Estudo Técnico Preliminar.
 
Vistoria
4.5 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo facultado e assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das
9 às 17 horas.
4.6 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando
sua habilitação para a realização da vistoria.
4.7 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerta do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação e deverá ser
apresentada nos termos do edital.
4.8 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias da assinatura do contrato.
5.1.2  O serviço de manutenção preventiva será realizado mensalmente, em data a ser definida junto à
Fiscalização. As manutenções corretivas e emergenciais serão realizadas sempre que a empresa for
acionada através de chamado técnico, através de email e/ou telefone de contato a ser informado pela
Contratada, no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato.

5.1.2.1 Os testes de funcionamento a vazio dos grupos motogeradores poderão ser programados
semanalmente, de forma automática, que não exclui o teste obrigatório no dia da manutenção
preventiva;
5.1.2.2 Os testes de funcionamento com carga dos grupos motogeradores deverá ser realizados em dias
previamente agendados, com antecedência mínima de 3 (três) dias, para que as áreas envolvidas
possam ser devidamente informadas. Esses testes obrigatoriamente deverão ser realizados em final de
semana.

5.1.3 A Contratada deverá apresentar cronograma para a execução das manutenções preventivas mensais,
bem como as previsões para os testes a vazio e com carga dos grupo motogeradores até 10(dez) dias após a
assinatura do contrato.

 
Local e horário da prestação dos serviços
5.2 O serviço será prestado nos seguintes endereços:

5.2.1 Ed. Antônio Fernando Pinheiro - nível de garagem 1S: Av. Álvares Cabral, 1805, bairro Santo Agostinho,
Belo Horizonte/MG.
5.2.2 Ed. Euclydes Reis Aguiar - nível de garagem G2: Av. Álvares Cabral, 1741, bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte/MG.
5.2.3 Ed. Oscar Dias Corrêa - nível de garagem G3: Rua Santos Barreto, 161, bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte/MG.

5.3 O serviço será prestado no seguinte horário: de 8 às 18 horas, de segunda a sexta-feira.
5.3.1 Em casos de manutenções corretivas ou emergenciais, a Contratada poderá realizar as manutenções
em dias e horários diferentes ao citado no item 5.3, sendo obrigatória a comunicação formal à Fiscalização
até 24 horas antes, com as devidas justificativas e informação dos nomes e documento de identidade dos
técnicos que executarão os serviços.

 
Materiais a serem disponibilizados
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5.4 Para a perfeita execução do serviço, a Contratada deverá possuir, no mínimo, os instrumentos abaixo
relacionados para utilização de seus técnicos, além de transporte e comunicação próprios:

a. Multímetro digital true RMS;
b. Alicate amperímetro/multímetro;
c. Mala de ferramentas completa;
d. Notebook;
e. Testador de baterias;
f. Material de consumo básico, como lubrificantes, estopa, querosene, filtros de óleo, filtros de ar, correias,
soldas, bobinas de partida de motor, fusíveis em geral, lâmpadas de sinalização de comando, botões de
acionamento e de comando, dentre outros de pequena monta;
g. Vasilhame para acondicionamento de óleo para o abastecimento, aprovado pela norma técnica
correspondente.

 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
Além dos custos diretos e indiretos inerentes à execução dos serviços objeto dessa contratação, a licitante
deverá prever em sua proposta os itens abaixo:
5.5 Deverão estar inclusos na proposta todos os materiais de uso geral e comum para as manutenções
preventivas, corretivas e emergenciais;
5.6 Deverão estar inclusos na proposta os gastos com deslocamento até o posto de gasolina para o enchimento
dos vasilhames para o abastecimento dos grupos motogeradores, conforme detalhado no item III-6 do ETP.
 
Especificação da garantia do serviço
5.7 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8 Quando do início da prestação do serviço, deverá a Contratada emitir, em no máximo 10 (dez) dias úteis, um
laudo de vistoria para cada equipamento, no qual deverá constar o estado (situação das peças, questões
técnicas e de segurança, entre outros dados relevantes) em que os geradores se encontram. Este serviço de
vistoria inicial será acompanhado pelo fiscal e/ou gestor do Contrato.
5.9 Deverá a Contratada, no final do período contratual, entregar os equipamentos em perfeito funcionamento.
Com relação aos componentes/peças que sofrem desgaste natural ao longo do tempo, a Contratada deverá
apontá-las no laudo mencionado no item 5.8. Este serviço de vistoria final e emissão do laudo será acompanhado
pelo fiscal e/ou gestor do contrato e a emissão do laudo é condição para liquidação da fatura da última parcela.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato, a Fiscalização poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
Fiscalização
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
 
Fiscalização técnica
6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
6.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
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relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados;
6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso;
6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
6.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
 
Fiscalização administrativa
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).
6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
 
Gestor do contrato
6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. 
6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.
6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto
o disposto neste item.

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada com
atribuição de graus, sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme tabelas 2 e 3 abaixo:

Tabela 2:
GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 0,2% sobre o valor mensal do contrato
02 0,4% sobre o valor mensal do contrato
03 0,8% sobre o valor mensal do contrato
04 1,6% sobre o valor mensal do contrato
05 3,2% sobre o valor mensal do contrato
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Tabela 3:

INFRAÇÕES
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

01
Permitir situação que se crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrências.

05

02
Suspender ou interromper, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de
atendimento

04

03
Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por
empregado e por dia.

03

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia. 02

Para os serviços a seguir, DEIXAR DE:

05
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência.

02

06
Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades
do serviço, por funcionário e por dia.

03

07

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de glosas,
após reincidência formalmente notificada pela
fiscalização do contrato, por item e por
ocorrência.

01

08
Providenciar treinamento para seus
funcionários, conforme previsto na relação de
obrigações da Contratada, por ocorrência.

01

09
Alterar o cronograma de manutenção
preventiva estabelecido sem a anuência do
fiscal do contrato, por ocorrência.

02

10
Substituir as peças defeituosas por produtos
novos e homologados pelos fabricantes de
equipamentos, por ocorrência.

05

11

Apresentar a nota fiscal ou fatura no prazo
estabelecido, por dia de atraso, limitada a 10
(dez) dias. Após esse prazo, a Contratada
estará sujeita à sanção administrativa,
conforme item 10-b.1.

02

12

Apresentar os documentos solicitados pela
fiscalização/gestão do contrato durante toda a
sua vigência, limitada a 10 (dez) dias. Após
esse prazo, a Contratada estará sujeita à
sanção administrativa, conforme item 10-b.1.

02

 
Do recebimento
7.2 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória
de cálculo detalhada.

7.2.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa,
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
7.2.2 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o
caso.

7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 5(cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo.

7.3.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.3.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
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7.3.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
7.3.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.
7.3.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório
a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.3.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.3.7 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.3.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.3.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.3.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 5(cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.5.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.
7.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;
7.5.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e
7.5.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.
7.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
Liquidação
7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
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b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante;
7.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.
7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.
7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. A Contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.
7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
 
Prazo de pagamento
7.18 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.19 No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPC-A (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).
 
Forma de pagamento
7.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela Contratada.
7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
Antecipação de pagamento
7.24 A antecipação do pagamento, prevista no art. 1º, II da Medida Provisória nº 961, de 6/5/2020, não se aplica
à presente contratação, por não atender condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do
serviço, ou ainda propiciar economia significativa de recursos.
 
Cessão de crédito
7.24 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras
deste presente tópico.

7.24.1 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
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2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.27 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração.
7.28 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECIDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
 
Regime de execução
8.2 O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global, conforme justificado no Item I do
Estudo Técnico Preliminar.
 
Critérios de aceitabilidade de preços
8.3 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de
aceitabilidade de preços será o valor global para a contratação.

8.3.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como
relevantes, caso existam, para efeito de avaliação de exequibilidade.

8.3.1.1 Valor global: R$ 57.461,28
8.3.1.2 Valor por item: 

a) Item 1: R$ 10.225,32
b) Item 2: R$ 16.372,68
c) Item 3: R$ 15.863,28
d) Previsão de verba para troca de peças e serviços não inclusos no contrato: R$ 15.000,00

 
Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
 
Habilitação jurídica
8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;
8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.
8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
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filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;
8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;
8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
Qualificação Econômico-Financeira
8.22 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples;
8.23 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
8.25 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
8.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
8.27 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.28 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.29 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
8.30 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
 
Qualificação Técnica
8.31 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade.
8.32 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
8.33 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características
semelhantes, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado ou averbado na
entidade profissional competente, acompanhado da certidão de averbação, também abaixo indicado(s):

8.33.1 Profissional de nível superior na área de Engenharia Elétrica, ou Engenharia Mecânica, ou Engenharia
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Eletrônica, ou Engenharia Eletromecânica, ou Engenheiro Eletrotécnico, ou outro profissional de nível
superior com especialização comprovada na área de manutenção de grupos motogeradores de energia
elétrica, que atuará como responsável técnico.
8.33.2 Comprovante fornecido pela licitante que possui vínculo com o(s) profissional(is) relacionado(s) no
item 8.34.1, que poderá ser feita com a apresentação de Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço, com ou sem vínculo trabalhista ou Ficha de Registro de
Empregado ou pela Certidão de Registro da licitante no Conselho competente, se nela constar o nome do
profissional indicado (Acórdão 361/2006 - TCU Plenário)

8.34 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.
8.35 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional (capacidade
técnico-operacional) da licitante, equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.36 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

8.36.1 A licitante vencedora deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica
de Direito Público ou Privado, onde se comprove ter seu responsável técnico executado serviços de
manutenção em Grupo Gerador de, no mínimo, 50 KVA;

8.37 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.37.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.
8.37.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

8.39 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
8.39.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;
8.39.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
8.39.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;
8.39.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.39.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;
8.39.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação; e
8.39.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 
9. ESTIMATIVAS DA CONTRATAÇÃO:
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 57.461,28 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e
um reais e vinte e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 1 do item 1 deste Termo de
Referência.
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.
10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados.
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10.3 Responsabilizar pela sucatagem dos materiais substituídos em local e de maneira apropriados.
10.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.
10.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 2010.
10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante.
10.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
10.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.
10.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
10.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.
10.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.
10.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
10.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
10.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante.
10.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
10.20 Apresentar, em até 5 (cinco) dias após a data de assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART), ou documento equivalente relativo aos serviços constantes do objeto do contrato.
10.21 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova
empresa que continuará a execução dos serviços.
10.22 A contratada deve efetuar, nos 15 (quinze) primeiros dias do início da vigência do contrato, sem prejuízo
dos serviços de manutenção preventiva, levantamento completo das atuais condições dos grupos geradores de
energia elétrica, detalhando as irregularidades, identificando os defeitos e relacionando as peças defeituosas e
serviços que porventura devam ser executados, para restabelecer o perfeito funcionamento dos equipamentos.
Concluído o levantamento, a empresa deverá apresentar relatório detalhado, devidamente justificado, com as
especificações das peças e/ou componentes e dos serviços a serem realizados, e após sanados estes eventuais
problemas, a Contratada passará a assumir a cobertura plena do contrato. Após este período a contratada não
pode alegar isenção de responsabilidade pelas condições do equipamento, devendo arcar integralmente pelos
serviços de manutenções e troca de peças, conforme especificado no item III, subitem 2.2, do Estudo Técnico
Preliminar, anexo a esse Termo de Referência.
10.23 Instalar e, ou substituir quando necessário, as baterias dos QTA's fornecidas pela CONTRATADA, sem
qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.
10.24 A contratada deve ainda assumir, pelo prazo de 90 (noventa) dias da expiração da vigência do contrato a
ser celebrado, ou sua rescisão, se for o caso, toda e qualquer falha devidamente comprovada em que se
verifique a sua responsabilidade na prestação dos serviços objeto deste contrato, devendo arcar com o ônus
irrestrito de sua manutenção.
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10.25 Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas
do MTE.
10.26 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de
serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE.
10.27 Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para
execução dos serviços.
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência.
11.5 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
11.6 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021, a Contratada ficará sujeita à aplicação das
seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa de:

b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratado, limitado a 10 (dez) dias, em razão do atraso
injustificado na entrega dos bens objeto do contrato, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela
Administração para apresentação de documentos, caso ultrapasse
b.2) 15% do valor do contrato, em caso de inexecução parcial do objeto do contrato, salvo por motivo
de força maior ou caso fortuito;
b.3) 20% do valor do contrato, em caso de inexecução total do objeto do contrato.

c) Impedimento de licitar e contratar com o TRF6 pelo prazo de até 3 (três) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
 

13. PROTEÇÃO DE DADOS
13.1 A empresa deverá atender a Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD e Resolução PRESI
TRF1 nº 49/2021, aplicável ao Tribunal por força do art. 205 do Regimento Interno do TRF6, nos termos do tópico
seguinte abaixo descritos:
13.2 PROTEÇÃO DE DADOS

13.2.1 Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos dados
pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de
mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.
13.2.2 A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores
das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018
(LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.

13.2.2.1 Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do
instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de
tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei
13.709/2018 (LGPD).

13.2.3 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos
arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do objeto, na
forma deste instrumento e seus anexos.
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13.2.3.1 Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da Seccional, adota-se
o entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU
(Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf)2, segundo o qual tratamento de dados na contratação
de microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por
serem dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.

13.2.4 É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar dados
pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores direta ou
indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem
ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação da
Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 12.527/2011.
13.2.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo
decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a informações
sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018
(LGPD) e da Lei 12.527/2011.
13.2.6 Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão eliminados,
inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a
conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
13.2.7 A atuação da Seccional em relação aos dados pessoais dos contratados será regida pela Política de
Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª Região, nos termos da Resolução PRESI 49/2021
(TRF1 - Resolução institui a Política de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela Justiça Federal
da 1ª Região), notadamente pelos Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela
legislação vigente:
13.2.8 Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada pela Justiça
Federal da 1ª Região, por meio do relacionamento com os usuários de serviços jurisdicionais e com os
magistrados, servidores, colaboradores, fornecedores e terceiros, que fazem referência aos dados pessoais
custodiados dessas relações.
13.2.9 Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª Região poderá, no estrito
limite das atividades jurisdicionais, tratar dados pessoais com dispensa de obtenção de consentimento pelos
respectivos titulares.
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função jurisdicional estarão sujeitas à
obtenção de consentimento dos interessados.
13.2.10 Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros para o fornecimento
de produtos ou a prestação de serviços necessários a suas operações. Esses contratos poderão, conforme o
caso, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente, importar em disciplina própria de
proteção de dados pessoais, a qual deverá estar disponível a ser consultada pelos interessados.
13.2.11 Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de dados pessoais se
sujeita aos normativos de proteção de dados vigentes, além do dever de empregar boas práticas de
governança e segurança.
13.2.12 Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas obrigações legais ou
regulatórias, com organizações públicas ou privadas, de acordo com a finalidade admitida na legislação
pertinente, resguardados os princípios de proteção de dados pessoais."

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, "j", da lei 14133/21, a declaração orçamentária da SEORC, a
ser feita posteriormente, será parte integrante deste Termo de Referência, sendo a ele anexada para todos os
fins.

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Jose Rezende Vieira, Supervisor(a) de Seção em
Substituição, em 08/08/2024, às 18:48, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0880084 e o código CRC
59A1D7AD.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Execução Orçamentária
 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Assunto: Classificação e disponibilidade orçamentária para despesa com a
contratação contratação de empresa especializada para realização de manutenção
preventiva, corretiva e emergencial, em caráter continuado, nos grupos moto
geradores instalados nos Edifícios do TRF6 e SJMG
 

Informo que a contratação objeto do presente processo, estimada em
R$3.538,44 mensais e R$57.461,28 anuais, utilizará recursos dos programas de
trabalho relacionados a seguir e da natureza de despesa 339039-16 (Manutenção e
Conservação de Bens Imóveis).

- Programa de Trabalho:
1 ) TRF6- UG 090059 - 42%  dos créditos orçamentários no

programa de trabalho: Julgamento de Causas na Justiça Federal – Na 6ª Região da
Justiça Federal (PTRES 205444) ;

2 ) SJMG- UG 090013 - 58% dos créditos orçamentários no
programa de trabalho:  Julgamento de Causas na Justiça Federal – Nacional (PTRES
168312) ;

Obs.: Previsão de verba para troca de peças e serviços não inclusos no
contrato: R$ 15.000,00

 
Considerando que irá substituir o contrato nº 44/2018, firmado com a

empresa Estrela Geradores & Energia Elétrica Eireli, sugiro dar sequência ao
procedimento.

 
Atenciosamente,
 
Luciana kroehling de Moura
Diretora da SUPLO-TRF6, em substituição

Documento assinado eletronicamente por Luciana Kroehling de Moura,
Diretor(a) de Subsecretaria em exercício, em 24/07/2024, às 14:40, conforme
art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0860312 e o código CRC E9F32433.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Administração Predial

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP (LEI 14.133/2021) 0871949

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES E DE CONSUMO

 
Introdução

ETP foi elaborado conforme:
- a ordem dos elementos indicados no § 1º Art. 18 Lei 14.133/2021 ( Nova Lei de
Licitações e Contratos);
- o guia de suporte ao preenchimento de ETP 0366701, com orientações sobre
conceitos, elaboração de textos e referências normativas.
Observação: conforme § 2º Art. 18 Lei 14.133/2021, ETP deverá conter ao menos
os itens I, IV, VI, VIII e XIII  e, quando não contemplar os demais, deverão ser
incluídas as devidas justificativas.

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público
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Os grupos motogeradores atendem aos Eds. do Tribunal Regional Federal da 6ª Região e
Seção Judiciária de Minas Gerais, em casos de falta de energia elétrica da concessionária,
garantindo a continuidade das cargas dos nobreaks dos edifícios ERA e ODC, bem como os
serviços de iluminação de emergência das garagens e escadas dos três edifícios e dos
elevadores do Ed. ERA, garantindo a saída dos ocupantes em segurança.
Trata-se de atividade crítica, uma vez que a ocorrência de falhas dos equipamentos pode
acarretar prejuízos na continuidade dos serviços dos ativos de TI e deixar passageiros presos
dentro dos elevadores. 
O contrato 044/2018 foi prorrogado por 180 dias, terminando a vigência em 24/3/2024, de
forma a possibilitar tempo hábil para a nova licitação, devido ao grande volume de serviço e
redução do nº de servidores da Seção de Administração Predial - SEADI. Nova prorrogação
por 180 dias foi realizada, finalizando em 23/9/2024, não havendo mais possibilidade de
prorrogações.
Os objetivos da presente contratação são:
a. Manter a boa conservação e funcionalidade dos equipamentos dos grupos motogeradores,
em virtude do caráter indispensável para sustentação das aplicações informatizadas e da
segurança de todos os usuários dos três edifícios;
b. Garantir a continuidade das atividades jurisdicionais e administrativas dependentes dos
sistemas informatizados;
c. Minimizar o risco de perda de dados decorrentes da interrupção abrupta do fornecimento
de energia elétrica;
d. Prolongar a vida útil dos grupos motogeradores dos três edifícios;
e. Possibilitar a segurança dos usuários que transitam internamente nos três edifícios em
caso de falta de energia elétrica da concessionária;
f. Verificar e substituir regularmente os componentes como óleo lubrificante, filtros, correias,
entre outros, de forma a garantir o bom funcionamento dos equipamentos.
 
A não contratação implicará a possibilidade de danos aos equipamentos por falta de
conservação e reposição de peças defeituosas ou desgastadas em função do tempo, que
podem gerar problemas de funcionamento dos GMGs, trazendo prejuízos ao atendimentos
dos objetivos descritos anteriormente.
 
Os serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem realizados nos grupos
motogeradores constituem serviços objetivamente padronizáveis em termos de desempenho
e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação dos equipamentos, com
preservação das características originais dos mesmos, caracterizando o tipo de serviço como
serviço comum de engenharia, conforme disposto na alínea "a", do inciso XXI, art. 6º da Lei
14.133/2021.
 
Trata-se de serviço sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva.
A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Global, por proporcionar à Administração maior economia com ganho de escala,
podendo os licitantes ofertarem preços mais competitivos sem restringir a
competitividade. Trata-se de contratação de serviço a preço certo e total cabendo
às partes a assunção de riscos de eventuais flutuações - positivas ou negativas, ao
efetivamente contratado.
As exigências da habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.
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II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração

A presente contratação foi sugerida para inclusão no PAC 2024, que ainda está em
fase de aprovação.
 
A proposta está em consonância com o Planejamento Estratégico da Justiça
Federal 2021/2026, aprovado pela Resolução N.668/2020 do Conselho da Justiça
Federal - CJF.
Objetivo estratégico: Garantir a infraestrutura adequada ao funcionamento do CNJ.
Indicador: Satisfação dos usuários com a estrutura física do CNJ.
Meta: Alcançar nota média de 70%, ano a ano, até 2026.
Iniciativa: contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva dos
grupos motogeradores dos Eds. do TRF6 e SJMG.

III - Requisitos da contratação

1. Definições:
QTA: Quadro de Transferência Automática
USCA: Unidade de Supervisão de Corrente Alternada - equipamento
microprocessado existente nos QTA's.
 
2. Manutenções preventivas, corretivas e emergenciais:
A contratação envolve o fornecimento de mão de obra especializada para realização
de manutenções mensais, preventivas, corretivas e emergenciais, em três grupos
motogeradores, conforme especificados no item IV deste ETP, contemplando as
seguintes atividades:
2.1 As execuções de manutenções preventivas de Nível A deverão ser realizadas
mensalmente, incluindo os seguintes serviços:
    Sistema de alimentação:
          Tanque de combustível: verificação do nível do óleo diesel, identificação de
vazamentos nas conexões;
          Filtro de diesel: drenagem;
          Bomba injetora: inspeção de vazamentos do pré-filtro e atuador.
    Sistema de lubrificação:
          Lubrificação: verificação do nível do óleo lubrificante;
          Filtros: inspeção;
          Vazamentos: reaperto em geral e correção de vazamentos;
          Pressão: verificação indicação de pressão do óleo.
    Sistema de arrefecimento:
          Radiador: verificação do nível da água, concentração DC-4, mangueiras e
correção de vazamentos;
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          Filtros: inspeção;
          Correias: ajustes de tensão e posicionamento;
          Ventilador: reaperto;
          Bomba d'água: verificação do funcionamento e reaperto;
          Temperatura da água: medição da temperatura da água refrigerante.
    Sistema de ar:
          Filtros: inspeção
          Cabos: reaperto e revisão dos cabos de força (do gerador);
          Excitatriz/Regulador automático de tensão: inspeção, ajuste e medição de
tensão, ganho e estabilidade.
    Quadro de comando, de alimentação e de proteção:
         Regulador de velocidade: ajustes e medição de frequência, ganho e
estabilidade;
          Sensor de sobre velocidade: ajustes, testes e medições;
          Retificador de bateria: medição e ajuste na tensão e corrente de carga da
bateria;
          Relés e fiação: inspeção geral;
          Medidores: aferição do voltímetro, amperímetro e frequencímetro;
          Verificar estado de operação do QTA/USCA
          Verificar o estado do sistema de partida
          Verificar o estado operacional do retificador
          Verificar a existência de ruídos anormais
          Verificar o estado das chaves seletoras
          Verificar o funcionamento do sensor de sobre velocidade
          Verificar o funcionamento dos instrumentos de medição, das lâmpadas
sinalizadoras
   Sistema elétrico do motor:
          Bateria: medição da tensão e densidade dos vasos;
          Fiação: revisão e reaperto dos terminais e bornes;
        Sensores: reaperto e simulação de defeitos de: temperatura alta da água de
arrefecimento, pressão baixa do óleo e nível baixo da água do radiador;
          Pré-aquecimento: inspeção do aquecimento do bloco;
          Sensor de sobre velocidade: ajuste e simulação de defeito;
          Painel: inspeção de fiação e revisão dos medidores e relés, disjuntores,
contatores e fusíveis;
          Tese a vazio do equipamento;
          Teste com carga.
Os serviços de manutenções preventivas de Nível B deverão ser realizados uma vez
a cada 250 horas de funcionamento dos grupos motogeradores ou a cada 6 meses
de uso. Assim, a causa que ocorrer primeiro determinará o momento de realizar as
manutenções preventivas de Nível B;
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Nas manutenções preventivas de Nível B deverão ser realizadas as manutenções
preventivas do Nível A e também os seguintes serviços, incluindo os materiais
necessários:
    Troca do óleo lubrificante;
    Troca do filtro de óleo lubrificante;
    Troca dos filtros de combustível;
    Troca do filtro de água;
    Troca do filtro de ar;
    Troca das correias;
    Troca do líquido de arrefecimento;
    Inspecionar restrição do filtro de ar;
    Sistema de admissão de ar:
          Verificar pontos de atrito;
          Verificar pontos de desgaste;
          Verificar danos na tubulação;
          Verificar braçadeiras externas;
          Verificar braçadeiras soltas;
          Verificar vazamentos;
          Verificar restrições.
Os materiais envolvidos nas manutenções deverão ser substituídos caso
apresentem inconformidades antes da data prevista para a próxima troca, salvo se
provocados por falha nos equipamentos não relacionada às manutenções.
2.2 Os serviços de manutenções emergenciais e corretivas deverão ser
realizados de acordo com falhas apresentadas no equipamento, mediante
solicitação do TRF6;
Aquisição/substituição de peças:
Caso sejam necessárias peças de reposição para reparo dos grupo motogeradores

para as manutenções corretivas e emergenciais, a Contratada deverá apresentar
três orçamentos e aguardar autorização do TRF6 para execução dos serviços,. O
fiscal avaliará se o preço apresentado está de acordo com o preço de mercado;
A substituição das peças defeituosas dar-se-á somente por originais, adequadas e
novas, não sendo aceitos produtos que apresentem quaisquer indícios de defeito ou
pré utilização, inclusive remanufaturados, reciclados, recondicionados;
A Contratada fará a substituição das baterias dos QTA's, quando solicitado e/ou
necessário, para garantir total funcionamento dos grupos motogeradores, sem ônus
adicional para a Contratante;
A substituição de peças e materiais será coberta pela verba de reserva disponível o
contrato, limitada a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) anuais, após autorização de
fornecimento emitida pela Contratante, através da fiscalização do contrato;
O valor mencionado acima foi estimado com base nos gastos realizados com a
manutenção dos equipamentos no contrato ainda vigente, cujo valor de R$
3.000,00 definido no contrato 044/2018 não cobriu os gastos necessários;
Os materiais que se referem à aplicação da mão de obra e de consumo de pequena
monta, necessários para as manutenções preventivas e corretivas serão de
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responsabilidade da Contratada e os valores desses insumos deverão ser incluídos
na proposta da Contratada. Ficam excluídos os controladores lógico programáveis e
outras peças de maior monta, cuja reposição deverá ser submetida à aprovação da
Fiscalização da Contratante, coberta pela verba de reserva de R$15.000,00;    
As manutenções corretivas deverão ser realizadas por técnicos disponíveis durante
24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias da semana, sempre que necessárias;
Não haverá limite para o número de chamados/atendimentos para as manutenções
corretivas;
A Contratada abrirá uma Ordem de Serviço todas as vezes que a Contratante
efetuar um chamado, bem como quando executar intervenções de caráter
preventivo em qualquer um dos equipamentos. As ordens de serviço deverão
constar do relatório de manutenção a ser mensalmente apresentado à Contratante
para fins de controle dos serviços executados;
A assistência técnica será realizada nas dependências da Contratante durante todo
o período do contrato;
No caso de identificação de problema técnico com os equipamentos durante as
manutenções preventivas, será emitida Ordem de Serviço técnico-corretiva para o
equipamento com problema, sem abertura de novo chamado e sem prejuízo das
verificações detalhadas nas manutenções preventivas;
Todos os chamados corretivos serão realizados sem ônus para a Contratante no que
se refere à aplicação de mão de obra e materiais de consumo de pequena monta;
Após as manutenções corretivas, poderá a Contratada lacrar o equipamento para
efeito de assegurar a garantia de seus serviços, assim que os mesmos tenham sido
atestados pela Fiscalização;
Caso a manutenção do equipamento não possa ser feita no local, a Contratada
poderá levá-lo ao seu laboratório, mediante autorização da Contratante e assinatura
de Termo de Responsabilidade pelo representante da Contratada,
responsabilizando-se pela integridade do equipamento enquanto estiver fora das
dependências da Contratante, não podendo ultrapassar, em qualquer hipótese, o
prazo de 10 (dez) dias para conserto do mesmo, salvo dificuldades com peças
fornecidas pelos fabricantes dos grupos geradores, devidamente justificadas à
Contratante, que poderá acatar ou não a fundamentação;
          Em caso de retirada do equipamento para manutenção, conforme item 13, a
Contratada deixará no local, devidamente instalado e em funcionamento, outro
GMG, de mesma especificação ou superior, que funcionará como backup até o
retorno do que foi retirado.
            Em caso de retirada para manutenção externa de peças dos GMG's que
impactam em seu funcionamento, a Contratada deverá colocar no local outra peça
com a(s) mesma(s) função(ões), que funcionará como backup até o retorno da que
foi retirada.
           O transporte do equipamentos e/ou peças para o laboratório, quando
necessário, e retorno para as dependências da Contratante, não acarretará ônus
para a Administração.
 
3. Prazos para atendimento:
Nas operações de manutenção corretiva, o prazo máximo para atendimento ao
chamado será de 24 (vinte quatro) horas, contado a partir da hora de abertura do
chamado junto à Contratada, inclusive aos sábados, domingos e feriados e fora do
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horário comercial, e conforme descrito no item 7 e 8, quantas vezes se fizerem
necessárias em todos os equipamentos objeto desta especificação técnica;
A Contratada terá 72 (setenta e duas) horas corridas, da abertura do chamado feito
pela Contratante, para a verificação do problema e para reposição de peça(s)
defeituosa(s) nas dependências da Contratante. Em caso de remoção para
manutenção em laboratório, não poderá ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias
corridos para devolução do equipamento, conforme item 13 e subitens.
A Contratada deverá fazer uma manutenção preventiva inicial e  deverá executar
todos os serviços em, no máximo, 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.
      A Contratada deverá apresentar um relatório inicial onde relatará as condições
do equipamento, bem como as necessidades de intervenções, caso existam.
 
4. Habilitação técnica:
Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena
validade.
Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.
Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de serviço de características semelhantes, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado ou averbado na
entidade profissional competente, acompanhado da certidão de averbação, também
abaixo indicado(s):

Profissional de nível superior na área de Engenharia Elétrica, ou Engenharia
Mecânica, ou Engenharia Eletrônica, ou Engenharia Eletromecânica, ou
Engenheiro Eletrotécnico, ou outro profissional de nível superior com
especialização comprovada na área de manutenção de grupos motogeradores
de energia elétrica, que atuará como responsável técnico.
Comprovante fornecido pela licitante que possui vínculo com o(s)
profissional(is) relacionado(s) no item 8.34.1, que poderá ser feita com a
apresentação de Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou
Contrato de Prestação de Serviço, com ou sem vínculo trabalhista ou Ficha de
Registro de Empregado ou pela Certidão de Registro da licitante no Conselho
competente, se nela constar o nome do profissional indicado (Acórdão 361/2006
- TCU Plenário)

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional (capacidade técnico-operacional) da licitante, equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
A licitante vencedora deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido
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por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, onde se comprove ter seu
responsável técnico executado serviços de manutenção em Grupo Gerador de, no
mínimo, 50 KVA;
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

 
5. Abastecimento
A Contratada ficará responsável pelo abastecimento dos GMG’s, com o
fornecimento do equipamento necessário para a execução do serviço, bem como o
transporte do combustível até as dependências do TRF6 e SJMG.

O fornecimento do diesel será de responsabilidade TRF6, através de contrato
específico junto à SUSIT - Subsecretaria de Segurança, Inteligência e
Transporte, ficando a cargo da Contratada a condução do técnico designado
pela Contratante até o posto de gasolina conveniado e seu retorno, em quantos
deslocamentos forem precisos para os abastecimentos; abastecer os
recipientes fornecidos pela Contratada e completar os tanques dos GMG’s,
usando os equipamentos adequados para tal, seguindo todas as normas do
INMETRO sobre o assunto.
A Contratada deverá atender aos chamados de abastecimento, feitos pela
Contratante, quantas vezes forem necessárias, inclusive fora dos dias em que
estiver sendo realizada a manutenção preventiva prevista.
 

6. Garantia da contratação
Não será exigida a garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei
14.133/202, por ser um contrato com valor mensal relativamente baixo e as peças
que porventura sejam trocadas serão pagas pelo TRF6, mediante apresentação de
nota fiscal pela contratada.
 
7. Participação de ME/EPP
A disputa será com participação exclusiva de ME/EPP para cada item, nos termos do
art. 48, I, da LC 123/2006.
 
8. Subcontratação
Não será admitida a subcontratação do objeto. Qualquer empresa na área de
engenharia elétrica, que execute manutenção preventiva e corretiva em grupos
motogeradores é capacitada para a execução do serviço em sua totalidade.
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IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala

A contratação abrangerá a manutenção preventiva e corretiva de 3 grupos
motogeradores, localizados cada um nos Eds. Antônio Fernando Pinheiro, Euclydes
Reis Aguiar e Oscar Dias Corrêa, especificados abaixo:
1) GMG de 80kVA, marca Cumins, gerador de 80kVA, marca Weg, modelo com
FFFNT e QTA, tensão de saída 220V trifásico
     Localização: Ed. Antônio Fernando Pinheiro - nível de garagem 1S
     Quantidade: 1 (um)
2) GMG de 208kW/260kV, marca Cumins, 6 cilindros, modelo C200D6, modelos do
motor 6CTAA 8.3-G1, carenado, capacidade da bateria 150A/h
     Localização: Ed. Euclydes Reis Aguiar - nível de garagem G2
     Quantidade: 1 (um)
3) GMG 110 kVA, marca Stemac, gerador 110kVA, marca Weg, modelo com FFFNT
e QTA, tensão de saída 220V trifásico
    Localização: Ed. Oscar Dias Corrêa - nível de garagem G3
    Quantidade: 1 (um)
 
A contratação em tela não é interdependente de outras contratações.
 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução
a contratar

Foram feitos os levantamentos de preços no site oficial Banco de Preços, cujos
valores estão descritos abaixo. Os preços apresentados correspondem à proposta
final do vencedor de cada pregão. Alguns valores correspondem à contratação de
objeto semelhante, mas não idêntico, com potências aproximadas dos
equipamentos da presente contratação, pelo fato da pesquisa não retornar
resultados idênticos. Para certificar de que os valores apresentados estão
compatíveis com o mercado, foi feito orçamento com a atual empresa contratada,
cujos valores também serão descritos abaixo. Destacamos que serão citados
apenas os valores válidos considerados na planilha de análise de preços - valor
estimativo, desconsiderados os preços discrepantes.
 
Item 1: grupo gerador de 80kVA:
Melquior SR Com. e Serviços - Vencedor pregão elet. 044/2023 Univ.Fed. Goiás -
Adjudicação Grupo 1, item 13 (pág.9) (doc id.0615191). Valor 900,00.
Powercom -Vencedor pregão elet. 243/2023 Pref. Mun.S. José dos Pinhais, Grupo
1, item 3, doc. id. 0845975. Valor 875,00.
L. R. Andrade - Vencedor pregão elet. 430/2023 Sec. Municipal de Saúde de
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Ribeirão Preto, Grupo 1, item 4, doc. id. 0845975. Valor 781,33.
 
Item 2: grupo gerador de 260 kVA:
Melquior SR Com. e Serviços - Vencedor pregão elet. 044/2023 Univ.Fed. Goiás -
Adjudicação Grupo 1, item 7 (pág.6) (doc id.0615191). Valor: 1.150,00.
Energy Tech - Vencedor pregão elet. 20/2023 TJ/RN - adjudicação Grupo 4, item 24
(doc. id. 0845975 ). Valor: 1.568,25.
Aillez Soluções - Vencedor pregão elet. 23/2023 Comando Militar da Amazônia,
doc. id. 0845975. Valor 1.374,91.
 
Item 3: grupo gerador de 110kVA: Realmak Serviços - Vencedor pregão elet.
04/2023 Procuradoria da República do DF, doc. id. 0845975. Valor 1.143,23.
Power Serviços - Vencedor dispensa de licitação 40/2023, Comando do Exército,
doc. id. 0845975. Valor 1.614,58.
Genservice Manut. Comércio - Vencedor pregão elet. 62/2023, Assoc. Créd. Assist.
Rural, doc. id. 0845975. Valor 1.208,00.
 
Previsão de verba anual para a aquisição de peças e execução de serviços não
inclusos na contratação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
 
Total anual estimado:
Manutenção preventiva e corretiva: R$ 42.461,28 (quarenta e dois mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos).
Previsão de verba anual para a aquisição de peças e serviços não inclusos na
contratação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
 
Total: R$ 57.461,28 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e um
reais e vinte e oito centavos).
 
Para manter os equipamentos em perfeitas condições para o funcionamento ao
ocorrer falta de energia, é necessário que os equipamentos sejam abastecidos,
lubrificados, medições aferidas e que sejam feitos testes de funcionamento
periódicos, para verificação de possíveis ajustes. Esses equipamentos precisam
entrar em funcionamento em situação crítica de falta de energia elétrica para
manter a continuidade dos serviços de  TI e segurança dos usuários.  Para atender
esses procedimentos a melhor solução é a contratação continuada de visitas
mensais para a verificação de todo o equipamento, inclusive a realização dos
testes a vazio e com carga. Essa solução é mais vantajosa do que a contratação
sob demanda, sempre que houver a necessidade de preventivas e/ou corretivas,
que serão contratadas separadamente, que implicará em autuação de processos
administrativos de contratação de serviços, que exige um tempo maior para toda
a sua instrução e finalização, o que pode trazer sérios prejuízos à continuidade dos
serviços.
As manutenções preventivas mensais mantêm o equipamento sempre em perfeito
estado de funcionamento e as possíveis manutenções corretivas são detectadas
imediatamente a cada visita.
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VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
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Item 1: grupo gerador de 80kVA:
Melquior SR Com. e Serviços - Vencedor pregão elet. 044/2023 Univ.Fed. Goiás -
Adjudicação Grupo 1, item 13 (pág.9) (doc id.0615191). Valor 900,00.
Powercom -Vencedor pregão elet. 243/2023 Pref. Mun.S. José dos Pinhais, Grupo
1, item 3, doc. id. 0845975. Valor 875,00.
L. R. Andrade - Vencedor pregão elet. 430/2023 Sec. Municipal de Saúde de
Ribeirão Preto, Grupo 1, item 4, doc. id. 0845975. Valor 781,33.
 
Item 2: grupo gerador de 260kVA:
Melquior SR Com. e Serviços - Vencedor pregão elet. 044/2023 Univ.Fed. Goiás -
Adjudicação Grupo 1, item 7 (pág.6) (doc id.0615191). Valor: 1.150,00.
Energy Tech - Vencedor pregão elet. 20/2023 TJ/RN - adjudicação Grupo 4, item 24
(doc. id. 0845975 ). Valor: 1.568,25.
Aillez Soluções - Vencedor pregão elet. 23/2023 Comando Militar da Amazônia,
doc. id. 0845975. Valor 1.374,91.
 
Item 3: grupo gerador de 110kVA:
Realmak Serviços - Vencedor pregão elet. 04/2023 Procuradoria da República do
DF, doc. id. 0845975. Valor 1.143,23.
Power Serviços - Vencedor dispensa de licitação 40/2023, Comando do Exército,
doc. id. 0845975. Valor 1.614,58.
Genservice Manut. Comércio - Vencedor pregão elet. 62/2023, Assoc. Créd. Assist.
Rural, doc. id. 0845975. Valor 1.208,00.
 
Previsão de verba anual para a aquisição de peças e execução de serviços não
inclusos na contratação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
 
Total anual estimado:
Manutenção preventiva e corretiva: R$ 42.461,28 (quarenta e dois mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos).
Previsão de verba anual para a aquisição de peças e serviços não inclusos na
contratação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Total: R$ 57.461,28 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e um
reais e vinte e oito centavos).
 
A planilha com o cálculo do valor estimado encontra-se no id. 0845971.

 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso
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A contratação envolve o fornecimento de mão de obra especializada para
realização de manutenções mensais, preventivas, corretivas e emergenciais, em
três grupos motogeradores, instalados nos Eds. Antônio Fernando Pinheiro,
Euclydes Reis Aguiar e Oscar Dias Corrêa.
As manutenções deverão seguir os procedimentos descritos no item III deste ETP,
em que estão detalhados todos os procedimentos relativos às manutenções, troca
de peças, retirada do equipamento para o laboratório, caso necessário, assistência
técnica e prazos de atendimento de chamados.
A manutenção regular de grupos motogeradores oferece uma série de benefícios,
tanto diretos quanto indiretos:
Benefícios Diretos:

1. Minimização de falhas: Identificação e correção de problemas antes que
resultem em falhas.

2. Prolongamento da vida útil: Equipamentos bem cuidados tendem a durar
mais.

3. Eficiência energética: Equipamentos em bom estado operam com máxima
eficiência, reduzindo o consumo de combustível.

4. Restauração da funcionalidade: Reparos corretivos e emergenciais restauram
rapidamente a operação dos equipamentos.

Benefícios Indiretos:

1. Previsibilidade de custos: Manutenções agendadas ajudam no controle
orçamentário.

2. Menor impacto na produção: Redução do tempo de inatividade através de
respostas rápidas a problemas.

3. Melhoria contínua: Falhas identificadas promovem melhorias nos
procedimentos de manutenção.

4. Confiança operacional: A capacidade de resposta rápida em emergências
garante operações confiáveis.

Para manter grupos motogeradores eficientemente é crucial seguir um conjunto
de ações regulares, que incluem inspeções visuais, verificação de níveis de
fluidos, testes de funcionamento, limpeza, substituição de componentes
desgastados, verificações elétricas, revisão de segurança, documentação e
registros detalhados, análises periódicas e capacitação da equipe.
Essas práticas garantem o desempenho ótimo e seguro do equipamento,
prolongando sua vida útil e garantindo a confiabilidade das operações.

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação
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A presente contratação será em um lote (item), tendo em vista que o objeto é
único - grupo motogeradores - CATSER 19810. Apenas um serviço é contratado
que é a manutenção preventiva e corretiva dos conjuntos motogeradores,
localizados um em cada Edifício-Sede.
Dessa forma, não cabe o parcelamento do objeto.

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis

Os resultados esperados em termos de economicidade e melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, com a manutenção de
grupos motogeradores são:
Economicidade:

Redução de custos operacionais: Evitando falhas, a manutenção preventiva
reduz os custos de reparos emergenciais.
Maximização da vida útil dos equipamentos: Manutenções adequadas
prolongam a vida útil.
Otimização do consumo de combustível: Equipamentos bem cuidados operam
com eficiência, economizando combustível ao longo do tempo.
Controle orçamentário: O planejamento de manutenções permite uma
previsibilidade dos custos, facilitando o controle financeiro.

Melhor aproveitamento dos recursos:

Eficiência operacional: Manutenções regulares garantem a disponibilidade
operacional dos equipamentos.
Utilização eficiente da mão de obra: Agendamentos programados evitam horas
extras não planejadas e garantem técnicos disponíveis quando necessário.
Gestão otimizada de materiais: Substituições programadas evitam
interrupções não planejadas e garantem uso eficiente dos materiais.
Alocação eficaz de recursos financeiros: Planejamento adequado garante
alocação eficaz dos recursos, evitando gastos desnecessários.

Seguindo os procedimentos de manutenção descritos, espera-se alcançar uma
maior eficiência operacional e redução de custos a longo prazo.

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual
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Providências a serem adotadas:

Organização do Ambiente: Preparar o ambiente físico e designar responsáveis
pela sua manutenção.
Elaboração de Cronograma: Criar um cronograma detalhado das atividades
com responsáveis definidos.

Capacitação de Servidores: Treinar os servidores para a contratação e
fiscalização conforme as necessidades do projeto.

Inclusão no Mapa de Riscos: Documentar a preparação prévia como um fator
de risco no sucesso da contratação.

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Quando se tratar de manutenção corretiva, o valor para a cobertura de peças
sugerido no item VI, de R$ 15.000,00, caso alcance o seu limite, as peças e
serviços não incluídos no contrato deverão ser adquiridos pela SEADI. 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável

Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Manual de
Sustentabilidade das Compras e Contratos do Conselho da Justiça Federal - CJF e
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
   . A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitada, declaração ou
certificado que comprovem a destinação final dos resíduos gerados nos serviços
prestados.
  .  A Contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequados do óleo
lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus
resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:
      - Recolher os óleos lubrificantes usados ou contaminados de forma segura, em
lugar acessível à coleta, em recipientes adequados e resistentes a vazamentos, de
modo a não contaminar o meio ambiente;
        -  Adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificantes usado
ou contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis,
solventes, água e outras substâncias, evitando a inviabilização da reciclagem;
       - Alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente ao
ponto de recolhimento ou coletor autorizado, exigindo: a) a apresentação pelo
coletor das autorizações emitidas pelo órgão ambiental competente e pelo órgão
regulador da indústria do petróleo para a atividade de coleta; b) a emissão do
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respectivo Certificado de Coleta.
        - Recolher, preferencialmente nas instalações dos revendedores, os óleos
usados ou contaminados provenientes dos GMGs. A Contratada deverá proceder a
logística reversa ou outra destinação final ambientalmente adequada quando
substituir baterias, conforme previsto na Lei 12.305/2010. Essa prática é
considerada como uma ideia de apoio ao ciclo de vida do produto, um
prolongamento da logística desde sua fabricação até seu retorno para correta
destinação.
Aplicam-se à presente contratação os critérios de sustentabilidade previstos na
legislação aplicável, em especial:

a) Lei 9.605, de 12/2/1998 - dispõe sobre as sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras
providências;
b) Decreto 2.783, de 17/9/1998 - dispõe sobre proibição de aquisição de
produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso das Substâncias que
Destroem a Camada de Ozônio - SDO, pelos órgãos e pelas entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras
providências;
c) Decreto 6.514, de 22/7/2008 - dispõe sobre as infrações e sanções
administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo
federal para apuração destas infrações, e dá outras providências;
d) Decreto 6.686, de 19/12/2008 - altera e acresce dispositivos ao Decreto
6.514, de 22/7/2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas
ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal para
apuração destas infrações;
e) Resolução CONAMA 267, de 14/9/2000 - dispõe sobre a proibição, no Brasil,
da utilização das substâncias controladas especificadas nos Anexos A e B do
Protocolo de Montreal sobre substâncias que destroem a Camada de Ozônio -
SD.

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina
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Com base nas informações levantadas ao longo deste ETP, declaramos que a
solução apresentada é viável de prosseguir e ser concretizada, pois:
. A necessidade apontada é clara e adequadamente justificada;
. Está alinhada com os objetivos estratégicos do órgão ou com os
programas/atividades formalmente estabelecidas para a unidade requisitante;
. As quantidades e demais exigências a contratar estão coerentes com os
requisitos quantitativos e qualitativos que precisam ser atendidos para a
resolução da necessidade identificada;
. A análise de mercado demonstra haver diversos fornecedores no mercado
nacional capazes de atender aos serviços a serem contratados;
. Há justificativa para o não parcelamento dos componentes da solução que
estarão sujeitos à licitação;
. Os resultados pretendidos com a solução escolhida atendem aos requisitos
apresentados e agregam valor em termos de economicidade, aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, bem como melhoria da
qualidade dos serviços ofertados á sociedade;
. Foram realizadas estimativas preliminares de preços de mercado, a fim de que a
Administração possa avaliar, aprovar e programar o provimento dos recursos
necessários ao longo de todo o período de implantação da solução.

Documento assinado eletronicamente por Simone Soares de Aguiar,
Supervisor(a) de Seção, em 03/08/2024, às 16:38, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Caixeta de Oliveira,
Diretor(a) de Secretaria, em 05/08/2024, às 14:03, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0871949 e o código CRC DFCC28B7.

Av. Alvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG - www.trf6.jus.br
0015573-28.2023.4.06.8000 0871949v4
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Contratos

CONTRATO MINUTA 0880979
Processo SEI n.º 0015573-28.2023.4.06.8000

CONTRATO Nº __/2024  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E EMERGENCIAL, EM CARÁTER CONTINUADO, NOS GRUPOS MOTO GERADORES
INSTALADOS NOS EDIFÍCIOS DO TRF6 E SJMG QUE FAZEM ENTRE SI O TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA SEXTA REGIÃO, A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS E A
EMPRESA ________________________

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO , inscrita no CNPJ sob
o n° 47.784.477/0001-79, com sede na Avenida Álvares Cabral, 1805, Bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor-Geral, Dr. Edmundo Veras dos Santos Filho, por delegação
da Portaria TRF6-Presi 103 (0102883), de 21/11/2022, e da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM
MINAS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.452.786/0001-00, sediada na Avenida Álvares Cabral, 1.805, Bairro
Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor da Secretaria Administrativa, o Dr.
Raimundo do Nascimento Ferreira, por delegação na Portaria N.10/94 - DIREF, de 11/06/2014, e alterações,
ambas do MM. Juiz Federal Diretor do Foro, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no artigo 2º, § 2º da
Resolução nº. 079, de 19/11/2009, do Conselho da Justiça Federal, doravante denominados CONTRATANTES e,
de outro lado, a empresa ____________, CNPJ nº ____________, com sede na ___________,  CEP:________, que
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por _________, portador do CPF nº  __________,
daqui por diante designada CONTRATADA, que têm, entre si, justo e avençado, e celebram o presente contrato,
por força do presente instrumento e de conformidade com o  Despacho SJMG-Secad TRF6-SECOF 150/2024
(0616284)  e o disposto na Lei 14.133/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Contratação de empresa especializada para realização de manutenção preventiva, corretiva e emergencial,
em caráter continuado, nos grupos moto geradores instalados nos Edifícios do TRF6 e SJMG, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO

MENSAL

VALOR
ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO

ANUAL

CÓD.
PDM

DESCRIÇÃO
CÓD. PDM

1
 

GMG de 80kVA,
marca Cumins,
gerador de
80kVA, marca
Weg, modelo
com FFFNT e
QTA, tensão de
saída 220V
trifásico

19810
 
 

Unidade
 
 

3

  

871
 

Manutenção
gerador
elétrico

 
 
 

GMG de
208kW/260kV,
marca Cumins, 6
cilindros,
modelo C200D6,
modelos do
motor 6CTAA
8.3-G1,
carenado,
capacidade da
bateria 150A/h
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GMG 110 kVA,
marca Stemac,
gerador 110kVA,
marca Weg,
modelo com
FFFNT e QTA,
tensão de saída
220V trifásico

  

1.1

Previsão de
verba para peças
e serviços não
inclusos na
contratação

 
 
 
 

  

 
Total estimado anual:   

 

 
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a. O Termo de Referência  (id......);
b. O Edital da Licitação (id........);
c. A Proposta do contratado (id.........);
d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE: Os grupos motogeradores atendem aos Eds. do Tribunal Regional Federal da
6ª Região e Seção Judiciária de Minas Gerais, garantindo a continuidade das cargas dos nobreaks dos edifícios ERA e ODC,
bem como os serviços de iluminação de emergência das garagens e escadas dos três edifícios e dos elevadores do Ed. ERA,
bem como  a saída dos ocupantes em segurança, nos casos de falta de energia elétrica.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS : Para correta execução dos
serviços a CONTRATADA deverá observar as disposições constantes nos itens 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO, 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO
OBJETO, 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO, e 12.
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,  do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, no
termos do subitem 4.3 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo a este contrato, especialmente no item 10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
Parágrafo único: Toda informação referente ao Tribunal Regional Federal e à Justiça Federal de Minas Gerais
que a CONTRATADA ou seus prepostos vierem a tomar conhecimento por necessidade de execução dos serviços
ora contratados não poderá, sob nenhuma hipótese, ser repassada a terceiros.
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: As obrigações da CONTRATANTE são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo a este contrato, especialmente nos itens  11. DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO: Pela prestação dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial,
em caráter continuado, nos grupos moto geradores instalados nos Edifícios do TRF6 e SJMG, a Contratante
pagará à Contratada o valor mensal de R$ ___(___), totalizando o montante de R$ ___ (___) pelo período de 12
(doze) meses.
 
7.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
 
CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO:  as premissas relativas ao pagamento
das obrigações oriundas deste contrato são aquelas previstas no item 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E
PAGAMENTO do Termo de Referência.
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§1º A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou Termo de Referência.
§2º Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
 
CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas com a execução deste contrato correrão à
conta dos recursos orçamentários consignados conforme abaixo:
 
Natureza da Despesa: 339039-16 (Manutenção e Conservação de Bens Imóveis)
Programa de Trabalho:
1) TRF6- UG 090059 - 42% dos créditos orçamentários no programa de trabalho: Julgamento de Causas na
Justiça Federal – Na 6ª Região da Justiça Federal (PTRES 205444) ;
2) SJMG- UG 090013 - 58% dos créditos orçamentários no programa de trabalho: Julgamento de Causas na
Justiça Federal – Nacional (PTRES 168312) ;
 
Parágrafo Único: foi emitida a Nota de Empenho nº _____, à conta da dotação orçamentária especificada nesta
cláusula, para atender às despesas inerentes à execução deste contrato
 
CLÁUSULA DEZ – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 
10.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
10.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA ONZE - REAJUSTE: O reajuste de preço e o reequilíbrio financeiro contratual ocorrerão observadas
as seguintes disposições:
§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em __/__/__.
§2º Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, publicado pelo
IBGE, ou do índice que porventura vier a substituí-lo, contada a partir da data do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
§3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
§4º No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
§5º Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
§6º Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
§7º Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
§8º O reajuste será realizado por apostilamento.
§9º Nos termos do art. 92, XI, da Lei n. 14.133/2021, fixa-se o prazo de 01 (um) mês para resposta ao pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso.
 
 
CLÁUSULA DOZE - DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA: Não haverá exigência da garantia da contratação dos
arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21 por se tratar de contratação de taxa de serviço de baixo vulto, não
havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução, nos termos no item 4.2 do
Termo de Referência.
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CLÁUSULA TREZE- DAS SANÇÕES: As sanções relacionadas à execução do contrato e condições para
aplicação das penalidades são as seguintes, observados os preceitos contidos no item 12. SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS do Termo de Referência:
I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa de:

d.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratado, limitado a 10 (dez) dias, em razão do atraso
injustificado na entrega dos bens objeto do contrato, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela
Administração para apresentação de documentos, caso ultrapasse
d.2) 15% do valor do contrato, em caso de inexecução parcial do objeto do contrato, salvo por motivo
de força maior ou caso fortuito;
d.3) 20% do valor do contrato, em caso de inexecução total do objeto do contrato.

§ 1º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

§ 2º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 3º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

§4º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 5º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

§ 6º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

§ 7º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
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órgãos de controle.
§8º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159
§9º A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
§10 Os contratantes deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
§11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
§12 Os débitos da contratada para com a Administração contratantes, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a
contratada possua com o mesmo órgão dos contratantes, na forma da legislação aplicável.
 
CLÁUSULA QUATORZE - PROTEÇÃO DE DADOS: Integra a este contrato, as disposições referentes à Lei Geral
de Proteção de Dados, nos termos do item 13 PROTEÇÃO DE DADOS, do Termo de Referência anexo a este
contrato.
 
CLÁUSULA QUINZE - VIGÊNCIA: Consoante disposto no item 1.3. do Termo de Referência, o prazo de vigência
da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura eletrônica do contrato, prorrogável por até 05 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  O contrato será extinto conforme previsão contida no
caput da Cláusula Dezoito.
16.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
16.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c. Indenizações e multas.

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021).
16.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO : Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA  DEZOITO  - FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente contrato,
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é competente o Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais.
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
 
 
 

 
Edmundo Veras dos Santos Filho

DIRETOR-GERAL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

assinado digitalmente
 
 
 
 

Raimundo do Nascimento Ferreira
DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA – SECAD

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
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